
MINISTÉRIO DA FAZENDA
PRIMEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

,nn- SEGUNDA CÂMARA

Processo n° 10480.013218/96-84
Recurso n° 117.634
Matéria	 IRPF - EX.: 1993
Recorrente INÊS SÍLVIA COSTA
Recorrida	 DRJ em RECIFE - PE
Sessão de	 17 DE SETEMBRO DE 1999
Acórdão n° 102-43 905

IRPF — GLOSA DAS DESPESAS MÉDICAS — A permissão para
utilização de deduções previstas na legislação do Imposto de
Renda, pressupõe a comprovação, através de 18documentação
hábil e idônea, da efetiva entrega dos recursos ou da prestação dos
referidos serviços

Recurso negado

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de recurso

interposto por INÊS SÍLVIA COSTA

ACORDAM os Membros da Segunda Câmara do Primeiro Conselho

de Contribuintes, por unanimidade de votos, NEGAR provimento ao recurso, nos

termos do relatório e voto que passam a integrar o presente julgado

ANTONIO DE FREITAS DUTRA
PRESIDENTE

URS	 ÁNSEN
-	 ÓRA

FORMALIZADO EM ,22 o in 1999

Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros VALMIR SANDRI,

JOSÉ CLÓVIS ALVES, LEONARDO MUSSI DA SILVA, MÁRIO RODRIGUES

MORENO, MARIA GORETTI AZEVEDO ALVES DOS SANTOS e FRANCISCO DE

PAULA CORRÊA CARNEIRO GIFFONI
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RELATÓRIO

INÊS SÍLVIA COSTA, inscrita no CPF/MF sob o n..° 091 861 314-00

recorre a esse Conselho de Contribuintes de decisão proferida pela Autoridade

Julgadora de Primeira Instância, que julgou parcialmente procedente o lançamento

consubstanciado no Auto de Infração de fls 01, lavrado em face da glosa da

dedução das despesas médicas que teriam sido efetuadas junto ao SAMOPE Ltda ,

CGC n° 08 804 999/0001-33, constante da declaração de Imposto de Renda Pessoa

Física, do ano calendário de 1992, exercício de 1993, no valor de 3.470,34 UFIR e

correspondentes acréscimos legais

A contribuinte, tempestivamente, apresenta sua impugnação de fls.

84/88, anexando os documentos de fls 89 a 96 alegando, em síntese, que

1 a interessada procurou a empresa prestadora de serviços

médicos e odontológicos, denominada SAMOPE LTDA., entretanto,

não poderia e nem deveria averiguar a legalidade tributária da

mesma, pois trata-se de alçada das autoridades fiscais e tributárias,

limitando-se apenas em averiguar a qualidade dos serviços

oferecidos

2 Ao apresentar os documentos solicitados, a contribuinte

surpreendeu-se com a apreensão dos mesmos, a Receita Federal

deveria fiscalizar e autuar, ou até interditar a empresa, para que

clientes desavisados não a procurassem para atendimento médico
,

odontológico sendo, ao final, responsabilizados por uma tributação

da qual não têm competênc.2	 ite
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3 a contribuinte cumpriu o que a legislação obriga ao apresentar os

comprovantes de pagamento dos serviços prestados, não tendo

infringido quaisquer dispositivos legais ou infra-legais como se

tentou caracterizar no auto de infração, nem tampouco se utilizou de

expedientes inidõneos para se favorecer, não podendo ser

responsável pelos deslizes fiscais que a empresa teria praticado

4 Afirma que "Dá arrepios a citação feita pelas Autuantes de que

intimaram mais de 350 contribuintes e nenhum deles logrou informar

o número do profissional por quem teria sido atendido. É óbvio que

esta pergunta deveria ter sido feita à empresa que colocou a equipe

ao atendimento A prestadora do serviço foi a SAMOPE e é dela o

nome que deve o contribuinte saber. É fantasioso outro

procedimento e deixa a entender que não tendo as Autuantes

conseguido os dados via SAMOPE o queiram fazer às custas dos

contribuintes usuários dos serviços."

5 Requer, ao fim, a baixa de lançamento do auto de infração e o

arquivamento do processo fiscal lavrado

Em face das alegações da contribuinte, na impugnação e juntada de

documentos, o processo retornou à DRF/Recife para realização de diligências, a fim

de verificar junto à Prefeitura de Paulista — PE se, na rua e/ou Av. José Francisco

dos Santos ou Francisco dos Santos, Pau Amarelo ou Janga no município de

Paulista — PE, existe o cadastro do prédio com o n° 510; examinar as declarações

do Imposto de Renda Pessoa Jurídica, anexadas ao processo; verificar as cópias do

i
CGC n° 08804999/0001-33, com validade até 30 06 94 e 30 06 97 e dilige jar,,
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quanto aos demais pontos arguidos na impugnação, quanto à existência, de fato ou

não, da SAMOPE no período a que se refere o lançamento

Finalizada a diligência solicitada (fls 100 a 145), a Auditora Fiscal

emitiu o despacho de fls 146, resumindo os resultados alcançados e destacando

que, através de Ato Declaratório n° 048 do Secretário da Receita Federal de

04/08/97, está inapta a inscrição no CGC de n° 08 804 999/0001-33 da SAMOPE

Ltda., por tratar-se de pessoa jurídica inexistente de fato e considera inidõneos os

documentos por ela emitidos a partir de 1° de janeiro de 1992; e que pelo ofício de

fls.. 173, reafirma-se a conclusão já comprovada de que não existe o n° 510 da Av

José Francisco dos Santos, uma vez que, de acordo com esclarecimentos da

Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, não existe rua com o mesmo nome

Foram enviadas cópias dos relatórios complementares à

impugnante, com a consequente reabertura do prazo de impugnação, cuja peça é

apresentada às fls., 149/152, reafirmando as considerações anteriormente aludidas

e acrescentando, ainda, o seguinte

1. Ato Declaratório n° 48 de 04/07/97, assinado pelo Sr. Secretário

da Receita Federal é inusitado porque permite o direito de impugnar

somente os itens tratados do relatório fiscal, o que transmite o

sentimento de intocabilidade àquele ato declaratório Há de se

respeitar o princípio da irretroatividade, desse modo, embora a

autoridade tenha competência para baixar atos daquela natureza,

não poderá exorbitar, sob pena de nulidade dos mesmos

2 Entende o impugnante que o Ato n° 48 procura proteger a

Fazenda Nacional Só poderá surtir efeito legal a partir da data de

sua publicação, nunca retroativamente No entanto, naqueleo, 'te
4 
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pretende considerar inidonêos os documentos emitidos a partir de 1°

de janeiro de 1992, desrespeitando o princípio da irretroatividade A

impugnante reafirma que não se utilizou de expediente iniclôneo

para se favorecer e entende que a Secretaria de Receita Federal

devia ter adotado tal medida já no ano de 1992, protegendo o

exercício de 1993, e não em agosto de 1997 Afirma tratar-se de

medida inócua do ponto de vista da retroatividade

3 Ao fim, requer que sejam julgadas improcedentes e nulas todas

as exigências fiscais ora impugnadas

A Autoridade Julgadora de Primeira Instância acolhe as

impugnações de fls. 81/83 e 149/152, em sua decisão de fls. 156 a 167, declarando

devido o imposto em sua totalidade reduzindo a multa de ofício entendendo que.

1. Deve ser rejeitada a preliminar de nulidade de Ato Declaratório

de n° 48/97, do Secretário da Receita Federal, de fl.. 146, por ter

sido emanado por autoridade competente e não ferir o princípio da

irretroatividade O Secretário da Receita Federal apenas declarou

em agosto de 1997, uma situação existente desde janeiro de 1992.

2. Afirmar que o impugnante não pode ser alcançado pelos efeitos

deste ato, em virtude do que prescreve o parágrafo único do art. 82

da Lei n° 9430/96, por não se aplicar aos casos em que o

adquirente de bens, direitos e mercadorias ou o tomador de serviços

comprovarem a efetivação do pagamento do preço respectivo e o

recebimento dos bens, direitos e mercadorias ou a utilização de

serviços, não é verdadeiro, vez que o efetivo pagamento, nem a

cg
/

tomada de serviços ficaram comprovadas no processo, já vez
----
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os recibos anexados ao processo são inidonêos, não só pela

inexistência de fato da empresa no período de 1992/1996, como

também por não ser inscrita no Conselho Regional de Medicina do

Estado de Pernambuco, de 1992/1996, comprovado no processo às

fls

3 Nenhum dos portadores dos recibos emitidos pela empresa

Samope lograram trazer em seu auxílio, comprovantes do efetivo

pagamento, cheque ou mesmo extrato bancário que demonstrasse

os valores equivalentes às quantias que teriam sido desprendidas É

a efetividade da prestação do serviço, que não poderia ser prestado

pelo SAMOPE LTDA., pela inexistência de fato da empresa, que

autoriza a dedutibilidade das despesas médico e/ou odontológicas,

as quais refere-se a contribuinte e não o fechamento do ciclo

contábil/fiscal, em confronto com as deduções autorizadas pelas

pessoas físicas em suas declarações anuais à Receita Federal.

4 Dessa forma, é mantido o lançamento, por não ter ficado

comprovado no processo a efetividade da prestação dos serviços

médicos e/ou odontológicos que teriam sido prestados pela

SAMOPE LTDA, como também pela inidoneidade do recibo emitido,

de fl.. 15 e 16, por ter sido emitido por empresa inabilitada no

Conselho Regional de Odontologia e irregular no Conselho

Regional de Medicina.

Inconformado, o contribuinte apresenta tempestivamente, através de

patrono devidamente constituído, o Recurso Voluntário de fls 173 a 181, no qual

reforça os argumentos iniciais e acrescenta qu'

6
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• Os recibos existem de fato e de direito, bem como o serviço foi

prestado, sendo isto determinado no processo

• Se a SAMOPE Ltda entendeu que, diante do registro no

Conselho Regional de Medicina, não seria necessário outro registro

no Conselho de Odontologia, esse fato, alheio à matéria em

discussão, se torna despiciendo a legitimar o lançamento, posto que

tal pessoa jurídica expediu recibos comprobatórios das despesas

realizadas, em seu favor

• A SAMOPE LTDA.., de acordo com os auditores fiscais,

efetivamente existiu até agosto de 1991, tendo inclusive declarado o

Imposto de Renda até o ano- base de 1991, constando como sócios

os Srs Júlio Neto M de Carvalho e Alan Ribeiro B. Vasconcelos Na

fl. 42 dos autos, 5 anos depois, em 23/04/96, a auditora fiscal

informa que dirigiu-se ao endereço fornecido pelo recorrente e

deparou-se com uma casa abandonada, com uma placa quase

destruída, que dava para reconhecer o nome SAMOPE

• Os auditores fiscais tentam transferir o seu poder e dever de

fiscalização para o contribuinte, pois o simples fato de declarar

inapta a inscrição no Cadastro geral de Contribuintes do Ministério

da Fazenda, por Ato Declaratório n° 48/97, de forma retroativa, em

que são considerados inidâneos os documentos emitidos pela

SAMOPE a partir de janeiro de 1992, não tem o condão de operar o

desfazimento do atendimento médico executado nem sequer

invalidar o abatimento operado pelo contribuinte na sua declaração	 .

de rendimento,

il

1.,k/

7
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• Existe a impossibilidade jurídica para que o contribuinte seja

alcançado pelos efeitos retroativos do Ato Declaratório n.° 48/97, em

virtude de sua nulidade O documento é idôneo, formalmente legal e

emitido por pessoa competente mediante pagamento do serviço

efetivamente prestado. Todos os atos praticados peia recorrente

estão em conformidade com o Art.. 11, I, §1°, I, "c", da Lei n°

8 383/91

• Requer, ao fim, seja julgado improcedente e indevido o

lançamento constante no Auto de Infração

Às fls. 203/205, consta Sentença em Mandado de Segurança

confirmando liminar concedida, garantindo o direito de o recurso voluntário ser

aceito independentemente do recolhimento do valor correspondente a 30% da

exigência fiscal definida na decisão

As peças citadas são lidas integralmente em sessão

É o Relatóri/

8
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VOTO

Conselheiro URSULA HANSEN, Relatora

Preenchendo o recurso todos os requisitos legais, dele tomo

conhecimento

Trata o presente recurso de glosa de despesas médicas lançadas

pelo Recorrente em sua declaração de rendimentos, na qual consta como emissora

dos recibos a empresa SAMOPE LTDA e que foi julgada, parcialmente, procedente

pela Autoridade Julgadora de Primeira Instância

Da análise dos autos, verifica-se que não tem razão o Recorrente

em seu inconformismo, razão porque, deve ser mantida, integralmente, a r decisão

da Autoridade Julgadora "a quo", por seus justos e abalizados argumentos, a qual

adoto integralmente e acrescento, ainda, o seguinte.

a) é condição sitie qua non para fazer jus à dedução da base de

cálculo do imposto devido pelo contribuinte em sua declaração de

rendimentos, à comprovação da efetiva prestação de serviços ou à

entrega dos recursos ao prestador dos serviços

Nesse sentido o Art. 79 do Regulamento do Imposto de Renda —

RIR/94 (Decreto ri.° 1 041/94), dispõe

Art, 79— Todas as deduções estão sujeitas a comprovação ou
justificação, a juízo da autoridade lançadora (Decreto-lei n° 5 844/43,
art 11, § 3°)

§ 1° - Se forem pleiteadas deduções exageradas em relação
aos rendimentos declarados, ou se tais deduções não forem
cabíveis, poderão ser glosadas sz a audiência do contribuinte
(Decreto-Lei /1° 5 844/43, art 11, §/,

9	 4di
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§ 2° - As deduções glosadas por falta de comprovação ou
justificação não poderão ser restabelecidas depois que o ato se
tornar irrecorrivel na esfera administrativa (Decreto-Lei n° 5 844/43,
art 11, § 50)

Portanto, quando restar dúvida acerca da legitimidade e a

efetividade das deduções pleiteadas na declaração, faz-se necessário a vinculação

das mesmas com o pagamento, ou ainda, com a efetiva prestação do serviço, sem o

qual o mesmo não pode ser admitido

b) com relação à idoneidade dos documentos emitidos pela empresa

SAMOPE LTDA , no qual o Recorrente entende que não tem o

condão de operar o desfazimento do atendimento médico

executado, entende-se que, o Ato Declaratório de documentos

tributariamente ineficazes, não convalida outros, inidõneos, emitidos

antes da data de sua publicação

Ainda, é certo que, com base em procedimento administrativo e

mediante Ato Declaratório do Secretário Receita Federal, publicado no D.O U.. será

declarado ineficaz, para todos os efeitos tributários, o documento emitido em nome

de pessoa jurídica que . (1) não exista de fato e de direito, ou (11) apesar de

constituída formalmente, não possua existência de fato, caso da empresa emissora

dos recibos, ou (111) esteja desativada, extinta ou baixada no órgão competente

Assim, não há o que se falar em ilegítimo o ato do Secretário da

Receita Federal, no qual considerou, tributariamente ineficazes, os documentos

emitidos pela empresa SAMOPE LTDA e o cancelamento de sua respectiva

inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes do Ministério da Faze / a
/ ---

io
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Dessa forma, verificado através de procedimentos administrativos

que tal operação, efetivamente, não ocorreu com a empresa emissora dos recibos e

a não comprovação nos autos pelo Recorrente da efetividade dos dispêndios que

ensejaram as deduções, correta a glosa dos respectivos valores lançados em sua

declaração de rendimentos

Considerando que a matéria vem sendo submetida à apreciação

deste Plenário, citando-se o brilhante voto formulado pelo ilustre Conselheiro Valmir

Sandri,

Considerando o acima exposto e o que mais dos autos consta, e

Considerando que o ora Recorrente não logrou carrear aos autos

quaisquer documentos, provas ou fatos novos passíveis de elidir o acerto da

decisão recorrida,

Voto no sentido de negar-se provimento ao recurso

Sala das Sessões - DF, em 17 de setembro de 1999

/,	 . .
UR'	 á SEN
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